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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]                                                           EDITAL DE EXTENSÃO


PROCESSO SELETIVO DE EXTENSÃO
EDITAL DE SELEÇÃO PARA ESTUDANTES No 01/2026.1

A Diretoria Acadêmica (DIAC) do SECTRAS (SISTEMAS DE ENSINO EM CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS), no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Resolução CONSEPE n° 03 de 04 de fevereiro de 2020, seu Regulamento e demais disposições aplicáveis, torna pública a realização do Processo Seletivo para provimento de vagas para o Programa de Extensão, a ser desenvolvido no SECTRAS, para atuarem como extensionista discente (com incentivo e voluntário).

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

a) O Processo Seletivo de Extensionista (PSE) será regido por este Edital.
b) O Projeto de Extensão (Escritório de Negócios e Tecnologia - ENTEC) aprovado pela CIAPE do SECTRAS busca proporcionar aos discentes uma experiência prática para a construção de soluções de tecnologia em colaboração com empresas, instituições parceiras e outras estruturas acadêmicas, a partir dos vários perfis profissionais utilizados nestes processos de produção. Neste sentido, o ENTEC consiste em uma oportunidade para o desenvolvimento de habilidades técnicas e socioemocionais, gerando conhecimentos relevantes para o mercado de trabalho, além de contribuírem para a evolução da comunidade acadêmica e empresarial. Dentre as áreas abordadas, pode-se citar: empatia e trabalho em equipe, gerenciamento de projetos, engenharia de software, UX / UI, programação, engenharia de qualidade e teste, gerência de configuração, DevSecOps, administração de redes, jogos de entretenimento e educacionais, inteligência artificial, entre outros.
c) A seleção de que trata este Edital tem como objetivo a seleção e recrutamento de candidatos para o provimento de vagas, de extensionista discente, 12 (doze) vagas para voluntários. 
d) A liberação do incentivo financeiro está condicionada à disponibilização dos recursos por parte da Diretoria Geral.

2. DO PROGRAMA DE EXTENSÃO:

a) PROGRAMA DE EXTENSÃO
O ENTEC busca ser o campo de prática dos cursos de tecnologia e negócios, estabelecendo o elo entre a sala de aula e o mercado de trabalho, dando apoio interno e externo a projetos comerciais, atividades de estágio supervisionado e a projetos de pesquisa e extensão. Ademais requer manter parcerias com instituições públicas e privadas da região, com foco no desenvolvimento de produtos de tecnologia da informação e na empregabilidade dos discentes, extensionistas ou estagiários supervisionados.

b) DURAÇÃO
Terá a duração de 1 (um) semestre letivo.

c) DAS VAGAS 
São 12 (doze) vagas disponíveis distribuídas conforme quadro a seguir:

	Extensão
	Curso Vinculado
	Atuação
	Vagas

	ENTEC
	Análise e Desenvolvimento de Sistemas
	2026.1
	12

	Total 
	12



3. DO RESUMO DO CRONOGRAMA:

a) Abertura das Inscrições: 16 de fevereiro de 2026.
b) Encerramento das Inscrições: 27 de fevereiro de 2026.
c) Divulgação do número de candidatos inscritos: 10 de setembro de 2026.
d) Entrevistas: 02-03 de março de 2026.
e) Divulgação do RESULTADO PARCIAL: 06 de março de 2026.
f) Prazo para Recursos: das 08 às 18h, dia 09 de março de 2026.
g) Divulgação do RESULTADO FINAL: 11 de março de 2026.
h) Início do PROGRAMA: 16 de março de 2026.

4. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO DE EXTENSÃO:

a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
b) Será admitida somente inscrição por meio do link  https://forms.cloud.microsoft/r/hBn4kaa3NC 
c) As inscrições serão efetuadas e acompanharão cópia dos seguintes documentos (a serem entregues à secretária):
i) Comprovante de regularidade da matrícula no segundo ou outro maior período (P2 ou mais);
ii) Comprovante do Coeficiente de Rendimento Escolar – CRE ≥ 8.0 (oito);
iii) CARTA DE INTENÇÃO para participação no Projeto.
d) TAXA: não há.  
e) Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: +55 (83) 9.8117-4059.
f) O ato da inscrição caracteriza, por parte do candidato, a tácita aceitação das normas e condições descritas neste Edital.

5. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:

a) Farão jus ao recebimento do incentivo financeiro os classificados no primeiro e segundo lugares.
b) Ao final do PEX serão emitidos certificados de participação.
c) Os alunos selecionados para participarem do PEX terão as seguintes obrigações:
i) Exercer suas tarefas, conforme plano de trabalho elaborado pelo Coordenador do Projeto;
ii) Disponibilizar 6 horas semanais para o cumprimento das atividades do Projeto (presenciais ou à distância);
iii) Entregar à Coordenação do Projeto, no início de cada semestre, o comprovante de matrícula e seu horário de aulas;
iv) Elaborar relatórios bimestrais de suas atividades, entregando-os nos prazos estabelecidos pela Coordenação do Projeto;
v) Receber orientações de caráter didático-pedagógico que se fizerem necessários ao desempenho de suas atividades; 
vi) Participar de reuniões de planejamento, acompanhamento e avaliação das atividades;
vii) Participar de eventos científicos com o objetivo de divulgar os conhecimentos adquiridos durante o Projeto;
viii) Atender às demandas que vierem a ser exigidas pela Coordenação para o bom desempenho do Projeto.

6. DO PROCESSO SELETIVO DE EXTENSÃO:

a) O processo seletivo será realizado pela Coordenação do Projeto e constará de duas
fases:
Fase 1: Análise da CARTA DE INTENÇÃO – Eliminatória e Classificatória;
Fase 2: ENTREVISTA - Eliminatória e Classificatória. 
Obs. Os 06 (seis) primeiros selecionados serão chamados de imediato, e em caso de vacância serão chamados obedecendo a ordem de classificação. 
b) As entrevistas serão realizadas por vídeo conferência.  Data e horário serão divulgados junto com a relação dos classificados na Fase 1.

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

a) Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final (NF), obedecendo-se ao número de vagas disponíveis.
b) Em caso de empate na NF, na última posição disponível, serão utilizados como critérios de desempate, na seguinte ordem: 
1) maior CRE (Coeficiente de Rendimento Escolar) no Curso;
2) maior idade.
c) os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Curso. 

8. DA NOTA FINAL:						

a) A Nota Final do certame será, no máximo, 10 (dez) pontos. 
b) A NF será o resultado da pontuação obtida nas duas fases do PSE, conforme segue:
 					
NF =	5.N1 + 5.N2 
				     		                       10 

Sendo: N1 (Nota da Carta de Intenção); N2 (Nota da Entrevista);
c) O resultado da seleção, uma vez homologado pela Coordenação do Curso, será enviado à Diretoria Acadêmica no dia 10 de julho de 2024. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
b) As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Diretoria Acadêmica/SECTRAS, no que couber.


Renato Atouguia Lima Leite
Coordenação ENTEC/SECTRAS
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